RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 77/2006

Aprova o REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM, Bacharelado, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 03/2001, de 07/11/2001, publicada no DOU em 09/11/2001, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 26/2006, havida em reunião realizada no dia 12/12/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Fica aprovado o REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM, Bacharelado, da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante desta Resolução.
Parágrafo Único - O Regulamento de que trata o caput é aplicável, a partir desta data, ao Curso de Graduação em Enfermagem, Bacharelado, das Unidades da Universidade Paranaense – UNIPAR em que seja ofertado.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE
REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM, BACHARELADO, DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1.º 
-

O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas com o Trabalho de Conclusão do Curso de Enfermagem da Universidade Paranaense – UNIPAR, indispensável para Colação de Grau.

Artigo 2.º 
-

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em pesquisa individual orientada, relatada sob a forma de artigo de pesquisa para publicação em qualquer área da saúde. 

Artigo 3.º 
-

Os objetivos gerais do Trabalho de Conclusão de Curso são os de propiciar aos acadêmicos do Curso de Enfermagem a ocasião para demonstrar grau de conhecimento adquirido, a capacidade de aprofundamento temático, o estímulo à produção científica e à consulta de bibliografia especializada.

Capítulo II

DO COORDENADOR DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Artigo 4.º 
-

O Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso é indicado pela Coordenação do Colegiado do Curso e submetido à aprovação da Reitoria, entre os professores portadores do título mínimo de especialista e substituível a qualquer momento.

§ 1º 
-
A indicação é válida para o período de 02 (dois) anos, podendo haver recondução.

§ 2º 
-
A carga horária administrativa atribuída ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso será atribuída a cada ano letivo, considerando as necessidades.

Artigo 5.º
-

Ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso compete:

I 
-
elaborar calendário de todas atividades relativas ao Trabalho de Conclusão do Curso, em especial o cronograma das defesas;

II 
-
atender, os professores orientadores que estiverem em atividade relacionada ao Trabalho de Conclusão do Curso;

III 
-
proporcionar, juntamente com os professores de Metodologia do Trabalho Científico, orientação aos acadêmicos durante o projeto do Trabalho de Conclusão do Curso;

IV
-
elaborar e encaminhar aos professores orientadores as fichas de presença e acompanhamento que deverão ser utilizadas nas atividades do Trabalho de Conclusão do Curso;

V 
-
convocar, sempre que necessário, reunião com os professores orientadores e/ou com os acadêmicos;

VI
-
indicar professores orientadores para os acadêmicos que não os tiverem;

VII 
-
manter a Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso, arquivo atualizado com os projetos do Trabalho de Conclusão de Curso em andamento;

VIII 
-
manter atualizado o livro de atas das reuniões das bancas examinadoras;

IX 
-
providenciar o encaminhamento a biblioteca de cópias dos Trabalhos de Conclusão de Curso aprovadas;

X 
-
designar as bancas examinadoras dos Trabalhos de Conclusão do Curso;

XI 
-
tomar todas as medidas necessárias ao cumprimento deste regulamento.

Capítulo III

DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Artigo 6.º
-

O Trabalho de Conclusão do Curso é desenvolvido sob orientação de um professor do Curso de Enfermagem da UNIPAR, com titularidade mínima de especialista.

Parágrafo único 
-
O Trabalho de Conclusão do Curso é atividade acadêmica e implica na alocação de parte do tempo de ensino dos professores à atividade de orientação.

Artigo 7.º
-

Caberá à Coordenação do Curso de Enfermagem determinar a forma de designação do professor orientador ao orientando.

§ 1º. 
-
O número de orientandos será proporcional à carga horária definida pela Coordenação do Curso de Enfermagem.

§ 2º. 
-
Cada orientando terá atendimento com o professor orientador 01 (uma) vez ao mês, em horário previamente estabelecido para o total do período anual, sem prejuízo das aulas normais do curso.

Artigo 8.º 
-

A substituição do professor orientador só é permitida quando outro docente assumir o cargo, mediante aquiescência expressa do professor substituído.

Artigo 9.º 
-

Em casos especiais, envolvendo atrito ou problema de qualquer espécie entre acadêmico e professor orientador, ou entre professores orientadores, caberá ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso a solução, em decisão fundamental, podendo, se entender necessário, submeter o caso a Coordenação do Colegiado do Curso.

Artigo 10 
-

O professor orientador tem, sem exclusão de outros inerentes à sua atividade, os seguintes deveres específicos:

I
-
Freqüentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso;

II 
-
atender mensalmente os acadêmicos sem comprometimento do horário normal de aula do curso, nos horários e locais que previamente fixar;

III 
-
entregar, sempre que solicitado, a Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso os relatórios parciais do atendimento aos acadêmicos;

IV 
-
participar das defesas do Trabalho de Conclusão de Curso, para os quais foi designado pelo coordenador;

V 
-
assinar, juntamente com os demais membros das bancas examinadoras, as fichas de avaliação dos Trabalhos de Conclusão de Curso e as atas finais das sessões de defesa;

VI 
-
requerer ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso a inclusão na pauta de defesas dos trabalhos apresentados por seus orientandos;

VII 
-
entregar por escrito ao Coordenador do Trabalho de Conclusão do Curso o horário de atendimento;

VIII
-
cumprir e fazer cumprir este regulamento.

Artigo 11 - 
A responsabilidade pela elaboração do Trabalho de Conclusão do Curso é integralmente do acadêmico, o que não exime o professor orientador de desempenhar adequadamente, dentro das normas deste regulamento, as atribuições decorrentes de sua atividade de orientador.

Capítulo IV

DOS ACADÊMICOS EM FASE DE REALIZAÇÃO DO

TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO

Artigo 12 
-
Considerar-se-á acadêmico em fase de realização do Trabalho de Conclusão do Curso aquele que estiver regularmente matriculado na última série do Curso de Enfermagem da UNIPAR. 

Artigo 13 
-

O acadêmico em fase de realização do Trabalho de Conclusão do Curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:

I 
-
freqüentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso e pelo seu professor orientador;

II 
-
reunir–se no mínimo 01 (uma) vez por mês com seu professor orientador para discussão e aprimoramento do seu Trabalho de Conclusão de Curso. Devendo justificar, perante o professor orientador, suas eventuais faltas;

III 
-
cumprir o calendário divulgado pela Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso para entrega de projetos, relatórios parciais e versão final do Trabalho de Conclusão de Curso;

IV 
-
elaborar a versão final de seu Trabalho de Conclusão do Curso, de acordo com este regulamento, bem como segundo as instruções de seu professor orientador e do Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso;

V 
-
entregar ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso 04 (quatro) cópias de seu Trabalho de Conclusão do Curso, quando finalizado, devidamente assinadas pelo professor orientador, em papel sulfite, impressa apenas no anverso e encadernada em espiral (observar art. 32);

VI 
-
após a defesa e a correção do Trabalho de Conclusão do Curso, o orientando deverá entregar ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso a cópia definitiva conforme disposto nos artigos 29 e 30 deste regulamento.

Capítulo V

DO PROJETO DE PESQUISA DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Artigo 14 
-

A estrutura do projeto de pesquisa do Trabalho de Conclusão de Curso compõe-se de:

I 
-
introdução

II 
-
objetivos;

III 
-
justificativa;

IV 
-
revisão bibliográfica;

V 
-
materiais e métodos;

VI 
-
cronograma;

VII 
-
levantamento bibliográfico inicial;

VIII 
-
anexos.

Artigo 15
-

Os projetos de pesquisa pertinentes deverão ser encaminhados pelo acadêmico ao Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos da Universidade Paranaense – UNIPAR.

Parágrafo único 
-
Após aprovação do projeto de pesquisa do Trabalho de Conclusão de Curso pelo Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos da Universidade Paranaense - UNIPAR, o acadêmico deve encaminhar uma cópia do projeto a Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso conforme cronograma estabelecido por esta coordenação.

Capítulo VI

 DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO - TCC

Artigo 16 
-

Cada Trabalho de Conclusão de Curso deverá ser desenvolvido individualmente pelo acadêmico sob orientação de docente do Curso de Enfermagem.

Artigo 17 
-

O Trabalho de Conclusão de Curso na sua versão final deverá ser elaborado sob estrutura e teor de artigo científico de acordo com as normas de publicação do periódico de escolha. 

Artigo 18 
-

A versão final do Trabalho de Conclusão de Curso estruturalmente deverá conter: elementos pré-textuais (capa, folha de rosto, dedicatória, agradecimento, apresentação, sumário), o artigo e os anexos (cópia da capa do periódico que irá ser submetido o artigo, bem como a página de indexação e de instruções para autores; o instrumento usado para coleta de dados, o termo de consentimento e o certificado de aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Experimentação em Seres Humanos), caberá também nesta seção outros documentos que os autores considerarem pertinentes.

Artigo 19 
-
Os Trabalho de Conclusão de Curso deverá ser avaliado por uma banca examinadora de docentes portadores de título pós-graduação mínima de especialista, sendo 02 (dois) titulares e 01 (um) suplente. Os componentes desta banca examinadora serão designados pela Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso e aprovados pelo Colegiado do Curso de Enfermagem.

Parágrafo único 
-
O membro suplente deverá comparecer na data e horário estabelecidos e será encarregado de substituir qualquer dos membros titulares, em caso de seu impedimento para atuação em banca examinadora.

Artigo 20 
-

Após a designação, cada integrante da banca examinadora receberá do professor orientador uma cópia do Trabalho de Conclusão de Curso a ser avaliado.

Parágrafo único 
-
É expressamente proibido aos integrantes da banca examinadora tornar público o conteúdo dos Trabalhos de Conclusão de Curso antes das defesas.

Artigo 21 
-
A banca examinadora somente poderá iniciar os trabalhos com 02 (dois) integrantes presentes e com a presença obrigatória do professor orientador.

Parágrafo único 
-
Não se cumprindo o disposto no caput deste artigo, será designada nova data para defesa, devendo o professor orientador oficializar ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso o ocorrido, para que instaure, se for o caso, inquérito disciplinar.

Artigo 22 
-

As sessões de defesa dos Trabalhos de Conclusão de Curso deverão ser públicas, respeitada a capacidade do recinto e eventuais restrições no interesse da boa ordem dos trabalhos, a juízo e sobre responsabilidade do professor orientador.

Parágrafo único - 
Cabe ao professor orientador, a tarefa de coordenar a sessão de defesa, devendo tomar todas as medidas necessárias à ordem dos trabalhos, incluindo a suspensão da sessão, do que se dará imediata notificação à Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso.

Artigo 23
-

Na apresentação pública, o acadêmico terá até 20 (vinte) minutos para fazer sua exposição, enquanto cada componente da banca examinadora terá até 05 (cinco) minutos para fazer sua argüição, dispondo o acadêmico de outros 10 (dez) minutos para a sua resposta.

Artigo 24 
-

A atribuição das notas será realizada após o encerramento da etapa de argüição, em sessão secreta.

§ 1º
-
As notas serão atribuídas individualmente, com exceção do professor orientador, na escala de 0,0 (zero) a 8,0 (oito) pontos, distribuídos nos quesitos de texto escrito e exposição oral conforme ficha específica.

§ 2º
-
A nota final (NF) do acadêmico será o resultado da média obtida pelas notas atribuídas pelos membros da banca examinadora, com exceção do professor orientador, com uma casa decimal. As frações serão arredondadas conforme normas da instituição.

§ 3º
-
A nota atribuída pelo professor orientador estará embasada no desenvolvimento do trabalho de pesquisa conforme ficha específica, no valor de 0,0 (zero) a 2,0 (dois) pontos que será acrescida à média final determinada pela banca examinadora.

§ 4º
-
Será considerado aprovado o acadêmico que obtiver nota final igual ou superior a 6,0 (seis).

§ 5º 
-
A banca examinadora poderá aprovar o Trabalho de Conclusão de Curso com recomendações quanto ao seu conteúdo e forma, que devem ser observadas pelo acadêmico quando da entrega da versão final, sob pena de ser considerado reprovado.

Artigo 25 
-

A nota final deverá ser registrada em ata e assinada pelos membros da banca examinadora.

Parágrafo único 
- 
Compete ao Colegiado do Curso de Enfermagem, em única instância, a análise e julgamento dos recursos contra a avaliação da banca examinadora.

Artigo 26 
-

Não haverá recuperação ou substituição para a nota final atribuída ao acadêmico reprovado, esgotada a possibilidade a que se refere ao parágrafo 5º do Art. 24.

Artigo 27 
-
O acadêmico que não entregar o Trabalho de Conclusão de Curso, ou que não se apresentar para a sua apresentação pública, será atribuída nota 0,0 (zero) e será considerado reprovado, salvo se apresentar justificativa na forma da legislação vigente.

Parágrafo único 
-
O acadêmico cumprirá o cronograma de defesa estabelecido pela Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso em consonância com o calendário acadêmico em vigência.

Artigo 28 
-
O acadêmico considerado reprovado em primeira instância terá prazo de 07 (sete) dias para reapresentar seu Trabalho de Conclusão de Curso. Na segunda reprova deverá matricular-se, no período letivo 
seguinte, para realizar seu novo Trabalho de Conclusão de Curso, sujeito ao mesmo calendário dos demais matriculados. 

Artigo 29 
-
A versão definitiva do Trabalho de Conclusão de Curso deve ser encaminhada à Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso com 01 (uma) cópia impressa do trabalho na íntegra e 01 (uma) cópia eletrônica em formato PDF, em CD-ROM.

Artigo 30 
-
A entrega da versão definitiva do Trabalho de Conclusão de Curso, atendidos os termos do artigo anterior, é requisito para a Colação de Grau. 

Parágrafo único 
-
O acadêmico terá prazo de 07 (sete) dias a contar da data da sua apresentação pública para entrega da versão final do Trabalho de Conclusão de Curso. O não cumprimento do prazo estabelecido implicará em reprova.

Capítulo VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 31 
-
Os casos omissos serão decididos pelo Colegiado do Curso de Enfermagem.

Artigo 32 
-
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em contrário.
Anexo da Resolução CONSEPE n.º 77/2006, de 12/12/2006.
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